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APRESENTAÇÃO

A Auditoria Interna, conforme preceitua o Instituto dos Auditores

Internos (IIA), é concebida para prestar serviços de avaliação e

consultoria, com vistas a agregar valor e melhorar as operações de

uma organização, bem como auxiliá-la a atingir seus objetivos, a

partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada,

com foco na avaliação e melhoria da eficácia de seus processos de

gerenciamento de riscos, controle e governança.
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Nesta perspectiva, além do processo de auditoria (avaliação), serviço comumente prestado

pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno, conforme as práticas internacionais de

Auditoria Interna, é papel da SECONT a prestação de serviços de consultoria, definida, segundo

Da Silva (2023)¹, como uma atividade:

de aconselhamento prestado ao cliente, cuja natureza e escopo são acordados
previamente e que se destina a adicionar valor à gestão, a indicar caminhos com
vistas ao aperfeiçoamento dos processos de governança, gerenciamento de riscos,
bem como da avaliação de melhores práticas que visem a implementação e/ou
aperfeiçoamento de controles internos.

Dentre as vertentes da atividade de Consultoria, conforme Da Silva (2023), encontra-se a linha

orientativa que contempla as atividades de elaboração, publicação e divulgação de

informativos, cartilhas, referenciais, orientações e qualquer outro tipo de divulgação de

informações à administração.
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Nesse sentido, trazemos ao Poder Executivo Estadual este Guia, que contempla exemplos de

eventos de riscos ligados ao macroprocesso de aquisições e contratações públicas, assim

como causas, consequências e exemplos de controles internos a dispor dos proprietários dos

riscos, como forma de impulsionar a Gestão de Riscos na Administração Pública Estadual, a fim

de que Órgãos e Entidades passem a analisar os diversos processos de trabalho sob a ótica

dessa importante ferramenta.

Importante ressaltar que este Guia é exemplificativo, ficando a cargo de cada órgão/entidade a

leitura e compreensão dos riscos inerentes às suas atividades, elaborando e implementando

sua própria análise de riscos.
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REFINAMENTO DA ABORDAGEM 

2ª EDIÇÃO
A experiência de aplicação da primeira edição do Guia Estadual evidenciou que um rol amplo

de riscos, ainda que tecnicamente consistente, tende a produzir o efeito inverso ao desejado

em termos de controle interno. A quantidade elevada de eventos de risco dificultava a

priorização, fragmentava a atenção dos gestores e dispersava recursos em frentes de atuação

de baixa materialidade, reduzindo a efetividade do monitoramento e das respostas ao risco.

Diante desse cenário, a nova edição não apenas reduziu o número de riscos listados,

mas reorganizou e condensou eventos semelhantes em riscos-síntese, de maior abrangência

e relevância. Em outras palavras, não houve abandono da avaliação dos pontos antes

contemplados; eles foram integrados e reclassificados em categorias mais robustas, que

continuam a espelhar os principais fatores de exposição do macroprocesso de contratações.
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Trata-se, portanto, não de “enxugar controles”, mas de qualificar e racionalizar a gestão de

riscos: menos itens a monitorar, porém mais estruturados e representativos; preservação da

cobertura de riscos relevante; maior aderência à capacidade operacional das unidades; e

melhor alinhamento às exigências de eficiência, eficácia e transparência estabelecidas pela Lei

nº 14.133/2021.

Com isso, o guia torna-se uma ferramenta mais pragmática e aplicável, favorecendo a

implementação de controles internos consistentes e sustentáveis ao longo do tempo.
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STRENGTHS

Blue is the colour of the clear 
sky and the deep sea
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Formalização da 
demanda/Plano de 
Contratações Anual

Estudo Técnico 
Preliminar

Termo de 
Referência ou 
Projeto Básico

Pesquisa de 
preços

Previsão dos 
recursos 

orçamentários

Elaboração do 
edital de licitação 

e seus anexos

Autorização da 
autoridade 

competente

Parecer 
jurídico/Nota 

técnica

1.1 1.2 1.3 1.4 1.5 1.6 1.7 1.8

1
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Divulgação do 
edital de licitação

Apresentação das 
propostas e lances

Homologação

Julgamento e 
habilitação

2.1 2.2 2.3 2.4

2
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Gestão 
operacional

Gestão 
financeira

3.1 3.2
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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA/PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL



FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA/PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

• Desconhecimento da real 
necessidade das áreas; 

• Ausência de requisitos claros para 
formalização da demanda;

• Fluxo processual desorganizado ou 
inexistente; 

• Falta de planejamento integrado e 
ausência de base histórica; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Contratação de bens ou serviços 
desnecessários ou incompatíveis 
com os objetivos institucionais; 

• Desperdício ou uso ineficiente dos 
recursos públicos; 

• Retrabalho e sobrecarga de 
equipes.

• Exigência de documentação com 
detalhamento mínimo padronizado, incluindo 
justificativa e alinhamento da demanda com 
os objetivos institucionais; 

• Padronização dos fluxos processuais internos;

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Planejamento de aquisições com base em 
histórico e inventário; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Reconhecimento e formalização inadequados da demanda
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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA/PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

• Desconhecimento da real 
necessidade das áreas; 

• Falta de planejamento baseado em 
análise histórica e projeção de 
demanda; 

• Ausência de inventário físico 
atualizado; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Aquisição em excesso ou 
insuficiente; 

• Descontinuidade de serviços;

• Desperdício ou falta de materiais;

• Contratações não
programadas/executadas em  
caráter de urgência; 

• Sobrepreço ou fracionamento 
indevido.

• Planejamento de aquisições com base em 
histórico e inventário; 

• Procedimento sistemático de controle 
quantitativo de estoque; 

• Planilhas comparativas entre aquisições, 
estoque e estimativas atuais; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Dimensionamento inadequado da demanda
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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA/PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

• Inexistência ou desconhecimento 
do PCA; 

• Fluxo processual desorganizado ou 
inexistente; 

• Falta de conscientização e baixa 
qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Contratações não alinhadas aos 
objetivos estratégicos do 
órgão/entidade; 

• Contratações não 
programadas/executadas em 
caráter de urgência; 

• Inexistência de disponibilidade 
orçamentária; 

• Comprometimento do controle 
social.

• Padronização dos fluxos processuais internos;

• Concessão de ampla divulgação ao PCA, 
abrangendo sua importância e metodologia de 
elaboração; 

• Monitoramento e revisão contínua do PCA;

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Ausência de previsão da demanda no PCA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

• Inobservância ou inexistência de 
padronização; 

• Urgência na contratação; 

• Estudo desproporcional à 
materialidade, oportunidade e 
relevância da contratação; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Levantamento inadequado das 
soluções de mercado disponíveis;

• Contratações que não atendem as 
necessidades reais da organização;

• Dificuldades na realização da 
pesquisa de preços.

• Utilização de documentos padronizados;

• Elaboração de cronograma das contratações;

• Aplicação de matriz de materialidade, 
oportunidade e relevância nas contratações;

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Elaboração deficiente ou ausência do ETP
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

• Falta de padronização e 
instrumentos necessários; 

• Pesquisa insuficiente; 

• Ausência de referência a outros 
órgãos; 

• Conflito de interesses; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Contratação de soluções 
inadequadas, obsoletas ou 
direcionadas; 

• Contratações antieconômicas; 

• Descontinuidade de serviços 
públicos; 

• Atendimento ineficiente da 
necessidade que originou a 
contratação; 

• Responsabilização dos agentes 
públicos.

• Estabelecimento de diretrizes e padronização 
para levantamento de soluções de mercado, 
com pesquisa ampla, incluindo contratações 
de outros órgãos e visitas a feiras 
especializadas; 

• Realização de análise da perspectiva de 
obsolescência da solução; 

• Validação prévia dos requisitos da demanda; 

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Estabelecimento e monitoramento de regras 
de conduta ética para as equipes envolvidas;

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Levantamento inadequado das soluções de mercado disponíveis
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TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO



TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO

• Inobservância do ETP;

• Inobservância ou inexistência de 
padronização; 

• Urgência na formalização da 
demanda; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Restrição à competitividade e 
impugnação ao edital; 

• Retrabalho e sobrecarga de 
equipes; 

• Contratação inadequada;

• Contratações que não atendem as 
necessidades reais da organização;

• Descontinuidade de serviços;

• Desperdício ou uso ineficiente de 
recursos públicos.

• Utilização de documentos padronizados;

• Controle criterioso dos requisitos legais;

• Elaboração de cronograma das contratações;

• Utilização de banco de projetos referenciais;

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

TR/PB inadequado ou desalinhado ao ETP
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TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO

• Má aplicação dos critérios legais 
para dispensa/inexigibilidade; 

• Falha no planejamento da 
contratação; 

• Conflito de interesses;

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Restrição à competitividade e 
impugnação ao edital; 

• Judicialização; 

• Responsabilização dos agentes 
públicos; 

• Desperdício de recursos públicos.

• Utilização de documentos padronizados;

• Roteiro de análise criterioso para 
enquadramento em contratação direta;

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Estabelecimento e monitoramento de regras 
de conduta ética para as equipes envolvidas;

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Opção por contratação direta indevida ou ilegal
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PESQUISA DE PREÇOS



PESQUISA DE PREÇOS

• Pesquisa de preços restrita; 

• Utilização de metodologia 
inadequada; 

• Dificuldade em encontrar preços de 
referência; 

• Ausência de análise crítica; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Licitações realizadas com preços 
drasticamente superiores ou 
inferiores aos praticados no 
mercado; 

• Licitações desertas ou fracassadas;

• Contratações antieconômicas;

• Possibilidade de inexecução 
contratual.

• Padronização de procedimentos para 
elaboração do orçamento estimado, com 
exclusão de outliers; 

• Ampliação e atualização permanente das 
bases de pesquisa; 

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Orçamento estimado incompatível com os valores praticados no mercado
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PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

• Comprometimento da dotação 
orçamentária disponível; 

• Alterações no cenário fiscal que 
possam levar a contingenciamentos 
ou reprogramações financeiras;

• Lacunas ou fragilidades no 
processo de planejamento 
institucional; 

• Ausência de previsão tempestiva e 
adequada da contratação no Plano 
de Contratações Anual (PCA).

• Impossibilidade de realização da 
contratação; 

• Uso inadequado de modalidades 
alternativas, como o registro de 
preços; 

• Parcelamento indevido da 
contratação; 

• Prejuízo à economia de escala; 

• Descontinuidade de serviços 
públicos.

• Registro documental e controle formal da 
dotação orçamentária; 

• Elaboração e monitoramento de um 
cronograma de contratações, alinhado ao 
orçamento e ao PCA; 

• Definição e revisão continuada das 
contratações prioritárias.

Ausência de dotação orçamentária para realização da contratação
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ELABORAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E 

SEUS ANEXOS



ELABORAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS

• Inobservância ou inexistência de 
padronização; 

• Ausência de análise por instância 
de revisão jurídica; 

• Definição de requisitos 
excessivamente restritivos ou 
permissivos; 

• Má-fé de agentes públicos; 

• Conflito de interesses; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Impugnação ao edital; 

• Nulidade da contratação;

• Responsabilização dos agentes 
públicos; 

• Atraso nas contratações; 

• Descontinuidade dos serviços 
públicos retrabalho/uso ineficiente 
de recursos públicos; 

• Contratações inadequadas ou 
antieconômicas; 

• Utilização de documentos padronizados;

• Estabelecimento de instância jurídica revisora, 
com acompanhamento e cumprimento das 
recomendações; 

• Estabelecimento e monitoramento de regras 
de conduta ética para as equipes envolvidas;

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Edital e anexos com cláusulas direcionadoras, restritivas ou incompletas
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PARECER JURÍDICO/NOTA TÉCNICA



PARECER JURÍDICO/NOTA TÉCNICA

• Encaminhamento tardio ou 
inadequado do processo para 
análise jurídica; 

• Encaminhamento de 
documentação incompleta ou 
insuficiente; 

• Ausência de comunicação efetiva 
com a área jurídica; 

• Contratações não 
programadas/executadas em 
regime de urgência;

• Desconsideração ou não 
observância das recomendações 
emitidas pela área jurídica.

• Impugnação ao edital; 

• Nulidade da contratação;

• Responsabilização dos agentes 
públicos; 

• Atraso nas contratações;

• Descontinuidade dos serviços 
públicos; 

• Contratações inadequadas ou 
antieconômicas.

• Elaboração de cronograma das contratações;

• Registro e controle das recomendações 
emitidas pela área jurídica; 

• Padronização de documentos e informações 
de envio; 

• Estabelecimento de fluxo para situações 
excepcionais; 

• Implantação de um procedimento interno de 
revisão jurídica prévia.

Ausência, atraso ou descumprimento do parecer do corpo jurídico competente
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 

COMPETENTE



AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

• Ausência de controles e procedimentos 
que possam conferir a legitimidade e a 
competência da autorização; 

• Desconhecimento ou interpretação 
equivocada das competências legais e 
normativas; 

• Ausência de estabelecimento de limite 
de alçada para autorizações; 

• Receio de responsabilização 
administrativa, civil ou criminal pela 
autoridade competente; 

• Divergência administrativa ou 
estratégica entre autoridade competente 
e equipe técnica; 

• Má-fé de agentes públicos; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Responsabilização dos agentes 
públicos; 

• Nulidade da contratação;

• Fraudes ou contratações 
desnecessárias; 

• Paralisação ou atraso significativo 
no processo de contratação;

• Descontinuidade de serviços 
públicos; 

• Ineficiência operacional e 
desperdício de recursos públicos. 

• Estabelecimento de limites de alçada para 
autorização; 

• Alinhamento prévio claro e formal com a 
autoridade competente quanto a necessidade 
das contratações; 

• Estabelecimento e monitoramento de regras 
de conduta ética para as equipes envolvidas;

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Ausência, recusa ou inadequação da autorização formal da autoridade competente
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DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO



DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Atrasos, insuficiência ou falhas na publicidade/divulgação do processo licitatório

• Desorganização ou ausência de 
fluxos processuais estruturados; 

• Falhas no planejamento da 
contratação; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Ausência de transparência e 
desrespeito aos princípios da 
publicidade e isonomia; 

• Licitações desertas ou fracassadas;

• Restrição à competitividade e 
impugnação ao edital; 

• Contratações antieconômicas; 

• Nulidade da contratação; 

• Responsabilização dos agentes 
públicos.

• Estabelecimento de cronograma das 
contratações; 

• Registro e controle de prazos processuais;

• Procedimento de validação do cumprimento 
das obrigações legais; 

• Capacitação da área técnica responsável.
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APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES



APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES

Propostas fictícias e conluio entre licitantes

• Baixo número de participantes; 

• Participação de empresas de 
fachada; 

• Falta de controles preventivos e 
mecanismos antifraude; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Contratação antieconômica ou de 
empresas com baixa capacidade de 
execução do objeto; 

• Nulidade da contratação;

• Descontinuidade dos serviços 
públicos; 

• Comprometimento da isonomia e 
lisura do procedimento licitatório;

• Prejuízo à reputação institucional.

• Ampliação da publicidade da licitação;

• Análise cadastral e cruzamento de dados dos 
licitantes; 

• Utilização de ferramentas de TI para detecção 
de fraudes; 

• Capacitação da equipe técnica responsável 
para reconhecer indícios de fraude.
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JULGAMENTO E HABILITAÇÃO



JULGAMENTO E HABILITAÇÃO

Contratação que não atenda aos requisitos estabelecidos nos instrumentos convocatórios e 
contratuais

• Especificações ambíguas ou 
incompletas nos instrumentos 
convocatórios e contratuais;

• Falha/falta de critérios 
padronizados para conferência de 
requisitos; 

• Erros ou fraudes cometidos pelos 
licitantes na apresentação das 
documentações; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Responsabilização dos agentes 
públicos; 

• Nulidade da contratação;

• Descontinuidade dos serviços 
públicos;  

• Contratação inadequada ou 
antieconômica; 

• Contratação de empresa que não 
possui capacidade técnica para 
executar o objeto; 

• Entrega de bens ou serviços que 
não atendam a necessidade pública.

• Utilização de protocolos formais de revisão;

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.
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HOMOLOGAÇÃO



HOMOLOGAÇÃO

Homologação de processos com vícios ou irregularidades

• Falha/falta de critérios 
padronizados para conferência de 
requisitos; 

• Ausência de revisão técnica 
independente; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Responsabilização dos agentes 
públicos; 

• Nulidade da contratação; 

• Desperdício de recursos públicos; 

• Descontinuidade dos serviços 
públicos.

• Utilização de protocolos formais de revisão;

• Revisão técnica preliminar com checagem 
por segundo avaliador; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.
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GESTÃO OPERACIONAL



GESTÃO OPERACIONAL

• Comunicação deficiente entre as 
partes contratantes; 

• Falta de capacidade técnica ou 
experiência da contratada; 

• Alterações frequentes ou mal 
justificadas no escopo do contrato;

• Especificações contratuais ambíguas 
ou incompletas; 

• Inexistência de cronograma ou falha de 
marcos de entrega intermediários;

• Insumos ou equipamentos insuficientes 
ou de baixa qualidade; 

• Fiscalização ineficiente; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Entrega parcial ou fora das 
especificações pactuadas;

• Retrabalho ou substituição de 
bens/serviços; 

• Desperdício ou uso ineficiente dos 
recursos públicos; 

• Descontinuidade de serviços 
públicos; 

• Prejuízo à reputação institucional; 

• Responsabilização de agentes 
públicos.

• Exigência de plano de execução detalhado;

• Exigência de comprovação de capacitação 
técnica e currículo de projetos similares do 
contratado; 

• Estabelecimento de canais oficiais e 
protocolos de comunicação formalizada;

• Previsão contratual de penalidades e 
garantias proporcionais ao risco; 

• Capacitação da equipe responsável pela 
fiscalização do contrato.

Execução inadequada do objeto contratado
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GESTÃO OPERACIONAL

• Falta de clareza ou detalhamento 
das cláusulas acessórias; 

• Alterações contratuais sem 
atualização ou acompanhamento 
das cláusulas acessórias; 

• Ausência de procedimentos 
internos para monitorar e cobrar o 
cumprimento dessas cláusulas; 

• Fiscalização ineficiente; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Perda de garantias contratuais;

• Pagamentos ou retenções 
indevidas; 

• Responsabilização solidária ou 
subsidiária da administração 
pública; 

• Atrasos ou interrupções na 
execução do objeto; 

• Judicialização; 

• Responsabilização de agentes 
públicos.

• Previsão contratual de penalidades e 
garantias proporcionais ao risco; 

• Monitoramento contínuo do cumprimento 
dessas cláusulas pelo contratante e pelo 
contratado; 

• Estabelecimento de cláusulas acessórias 
claras; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Descumprimento de cláusulas contratuais acessórias
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GESTÃO OPERACIONAL

• Ausência de protocolos formais de 
acompanhamento do andamento 
contratual; 

• Sobrecarga de trabalho dos 
responsáveis pela 
gestão/fiscalização do contrato;

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Descontinuidade de serviços 
públicos; 

• Desperdício ou uso ineficiente de 
recursos públicos; 

• Responsabilização de agentes 
públicos.

• Utilização de protocolos formais de 
acompanhamento do andamento contratual;

• Designação de gestor e fiscais em número e 
qualificação adequados à complexidade do 
contrato;

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Falha no controle e acompanhamento das alterações contratuais
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GESTÃO FINANCEIRA

• Comunicação deficiente entre as 
partes contratantes; 

• Falta de clareza ou ambiguidade 
nas cláusulas financeiras; 

• Alterações contratuais sem análise 
de impacto financeiro; 

• Falta de capacidade técnica ou 
experiência da contratada; 

• Ausência de planejamento; 

• Fiscalização ineficiente; 

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
responsável.

• Reajustes e revisões financeiras 
indevidos; 

• Litígio entre as partes contratantes; 

• Desequilíbrio econômico-financeiro 
no contrato; 

• Atraso na execução do objeto; 

• Descontinuidade de serviços 
públicos; 

• Desperdício ou uso ineficiente de 
recursos públicos; 

• Responsabilização de agentes 
públicos.

• Estabelecimento de canais oficiais e 
protocolos de comunicação formalizada;

• Estabelecimento de cláusulas financeiras 
claras; 

• Planejamento orçamentário prévio; 

• Acompanhamento periódico da execução 
financeira e equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Inadequação na aplicação de reajustes e revisões financeiras
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• Pagamento sem conferência de 
regularidade, sem empenho, fora da 
ordem cronológica, ou antecipado 
sem base legal; 

• Desorganização financeira;

• ausência de instância revisora;

• Baixa qualificação ou ausência de 
capacidade técnica da equipe 
operacional.

• Juros e penalizações contratuais;

• Desperdício ou uso ineficiente de 
recursos públicos; 

• Responsabilização dos agentes 
públicos.

• Estabelecimento de rotina de conferência 
para certificação da regularidade do 
pagamento; 

• Segregação de funções na execução da 
despesa/revisão técnica preliminar com 
checagem por segundo avaliador;

• Capacitação da equipe técnica responsável.

Pagamentos irregulares ou não conformes
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